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Nº. 715/2021 

Assinatura dOP"iíllcionário 

Autor: Vereador PEDRO FERREIRA DA SILVA FILHO- Presidente (PSD) e Outros 

Senhores Vereadores, 

Indico à Mesa, após cumprimento das formalidades regimentais e deliberação 
do Plenário, seja enviado expediente ao EXCELENTÍSS™O SENHOR PREFEITO, com 
cópia ao PROCURADOR GERAL DO MUNICÍPIO e ao SECRETÁRIO MUNICIPAL 
DÊ EDUCAÇÃO, solicitando que estude a possibilidade de alteração do caput do artigo 2° e 
parágrafo único do artigo 44 da Lei Complementar nº 049, de 17 de maio de 1999 e posteriores 
alterações, a qual dispõe sobre a Carreira dos Profissionais da Educação Básica do Município 
de Barra do Garças. Conforme, sugestão a seguir: 

"Art. 2º - Para efeitos desta Lei Complementar, entende-se por 
profissionais do magistério público da educação básica aqueles que 
desempenham as atividades de docência ou as de suporte pedagógico 
à docência, isto é, direção ou administração, planejamento, inspeção, 
supervisão, orientação e coordenação educacionais, exercidas no 
âmbito das unidades escolares de educação básica, em suas diversas 
etapas e modalidades, e ainda, ao Técnico Administrativo 
Educacional, Assistente Pedagógico e Apoio Administrativo 
Educacional . " 

Art. 44 - .•..•..........•............•....... 
Parágrafo Único - A implantação pela presente Lei do piso nacional 
da educação básica compreende os profissionais mencionados no 
artigo 2º desta lei, em consonância com a Lei Federal nº 
11. 73312008. " 

Sala das Sessões da Câmara Municipal de Barra do Garças-MT, 13 de 
dezembro de 2021. {"' 
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JUSTIFICATIVA 
Senhor Presidente, 
Senhores Vereadores: 

Encaminhamos a Vossa Excelência, a presente indicação, sugerindo seja 
realizada alteração na Lei Complementar nº 049 de 17 de maio de 1999, que dispõe sobre a 
Carreira dos Profissionais da Educação Básica do Município, cujo objetivo é restabelecer o 
direito ao recebimento do piso salarial nacional aos técnicos administrativos educacionais, 
assistentes pedagógicos e apoio administrativo educacional, vez que, tais profissionais foram 
excluídos do rol taxativo disposto no artigo 2° da Lei Complementar nº 049/1999, com o 
advento da Lei Complementar nº 162, de 03 de julho de 2014, que apresentou algumas 
alterações. 

Neste interim, proponho ao Poder Executivo que apresente a devida alteração, 
conforme, com a indicação sugerida. 

Sala das Sessões da Câmara Municipal de Barra do Garças-MT, em 13 de 

d€Z€mbro de 2021. D r 
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